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37º BPM-FW – 3744-3744
Patram-FW – 3744-6919
Brigada Militar – 190

Polícia Rodoviária Federal – 191
Polícia Rodoviária Estadual – 198 
Defesa Civil – 199

Samu – 192
Corpo de Bombeiros – 193
Polícia Civil – 197

Boa Vista das Missões

Colisão entre carro e carreta 
deixa uma vítima fatal na BR-386 

Preso foragido acusado de estupro de vulnerávelPolícia Civil prende 
suspeito de tentativa de 
feminicídio em Seberi

BM prende suspeito de homicídio

COLISÃO
Acidente entre ônibus e cami-

nhão foi registrado ontem, 4, no 
Km 49 da BR-386, em Seberi. Se-
gundo a Polícia Rodoviária Federal 
(PRF), os veículos trafegavam em 
sentidos opostos quando colidi-
ram lateralmente. O ônibus seguia 
em direção a FW e o caminhão no 
sentido contrário. Os condutores 
foram socorridos pelo Samu e 
pelo Corpo de Bombeiros e enca-
minhados ao Hospital Pio XII.

FECHA QUARTEL
O 37º BPM realizou, na última 

semana de março, a Operação 
Fecha Quartel em toda a sua área 
de ação. Foram abordadas 173 
pessoas, fi scalizados 85 veículos 
fi scalizados e quatro casas, con-
feccionados 26 autos de infração 
de trânsito e realizada uma prisão 
por tráfi co de entorpecente.

ESPINGARDAS
O 37° BPM foi contempla-

do pela Sicredi com um valor 
para a aquisição de 10 espin-
gardas calibre 12. Trata-se de 
uma arma versátil, confiável e 
potente, que será utilizado em 
Frederico Westphalen, Iraí e 
outros municípios da região. 

TRÁFICO DE DROGAS
Um homem de 25 anos foi 

preso, no dia 28 de março, por trá-
fi co de drogas em Seberi. Na ação 

Um grave acidente resultou 
em uma morte na BR-386, em 
Boa Vista das Missões, na noi-
te da quinta-feira, 3. A colisão 
aconteceu por volta das 18 ho-
ras, no km 73 da rodovia. Segun-
do informações preliminares, um 
casal seguia em um Chevrolet 
Celta, com placas de Cerro Gran-
de, e tentava cruzar a pista para 
acessar o bairro Santa Rosa. No 
momento da travessia, o veículo 
foi atingido por uma carreta que 
trafegava no sentido oposto.  

A passageira do carro não 
resistiu aos ferimentos e morreu 

A Polícia Civil, por meio da De-
legacia de Polícia de Jaboticaba, 
cumpriu na manhã da quarta-fei-
ra, 2, um mandado de prisão pre-
ventiva contra um homem inves-
tigado pelo crime de estupro de 
vulnerável. Os fatos ocorreram no 
município de Cerro Grande, entre 
setembro e novembro de 2024.

Durante a investigação, o 
suspeito descumpriu uma me-
dida cautelar que o impedia de 

se aproximar da vítima. Diante 
disso, o Ministério Público da 
Comarca de Rodeio Bonito so-
licitou sua prisão, que foi defe-
rida pelo Poder Judiciário.

O indivíduo estava foragido 
desde fevereiro de 2025. Des-
de então, a Polícia Civil, com o 
apoio da Brigada Militar, reali-
zou diversas diligências para 
localizá-lo, conseguindo efetuar 
sua captura nesta quarta-feira.

A Polícia Civil, em ação 
conjunta das Delegacias de 
Polícia de Seberi e Jabotica-
ba, prendeu, na quinta-feira, 3, 
em Seberi, um homem inves-
tigado por tentativa de femini-
cídio contra sua esposa.

Conforme as investigações, 
os fatos ocorreram na noite de 
29 de março de 2025, no muni-
cípio de Jaboticaba. Na ocasião, 
o suspeito teria agredido fi sica-
mente a vítima e efetuado três 
disparos de arma de fogo em 
sua direção. Os projéteis atingi-
ram a parede da residência do 
casal, não ferindo a mulher.

A arma utilizada na ação crimi-
nosa seria um revólver, e diligên-
cias seguem em andamento com 
o objetivo de localizar e apreender 
o armamento. Após a prisão, o 
investigado foi encaminhado ao 
Presídio Estadual de Frederico 
Westphalen, onde permanecerá à 
disposição da Justiça.

A Brigada Militar, por meio do 
37º BPM, prendeu na madrugada 
da segunda-feira, 31 de março, 
um homem de 33 anos suspeito 
de cometer um homicídio na ci-
dade de Ametista do Sul, na noite 
de domingo, 30. A vítima, um ho-
mem de 62 anos, foi socorrida e 
encaminhada ao Hospital São 
Gabriel, com ferimento causado 
por arma de fogo, mas não resis-
tiu aos ferimentos e morreu.

A prisão ocorreu após di-

ligências realizadas pela Bri-
gada Militar, que identifi cou o 
suspeito, efetuou sua detenção 
e apreendeu a arma utilizada 
no crime. A ocorrência foi en-
caminhada à Delegacia de Po-
lícia Civil, onde foram adotadas 
as providências legais. O auto 
de prisão em flagrante foi la-
vrado e o suspeito conduzido 
ao Presídio Estadual de Frede-
rico Westphalen, onde perma-
necerá à disposição da Justiça.

no local. O motorista foi socorrido 
pela equipe da UTI Móvel de Boa 
Vista das Missões e encaminha-
do ao hospital, em estado estável. 

Equipes da Brigada Militar, Polícia 
Rodoviária Federal, Samu, Cor-
po de Bombeiros e Secretaria de 
Saúde atenderam a ocorrência. 

Gilvan Vargas/Portal GV

foram apreendidas seis pedras de 
crack, além de R$ 1.845,05 em es-
pécie. O indivíduo foi preso em fla-
grante e conduzido à Delegacia de 
Polícia para registro do fato. Após, 
foi encaminhado ao Presídio Esta-
dual de FW.

PRODUTIVIDADE
DO 37º BPM

Conforme relatório de pro-
dutividade, o 37º BPM atendeu, 
em março, 1.465 ocorrências, 
realizou 89 prisões, 4.088 abor-
dagens a pessoas e fi scalizou 
3.224 veículos. O combate ao 
tráfi co de drogas também teve 
saldo positivo, com a apreen-
são de 32,7 quilos de entorpe-
centes. Ainda, retirou 10 arma-
mentos das ruas e no trânsito, 
emitiu 492 autos de infração.

EXÉRCITO
Abertas, até o dia 18 de maio, 

inscrições para o concurso de 
admissão na Escola de Sargen-
tos das Armas (ESA), em 2026. 
São 1.125 vagas para candidatos 
de nível médio ou no último ano 
do curso, distribuídas entre as 
áreas Geral, Saúde e Música. A 
prova objetiva e a redação serão 
realizadas no dia 28 de setembro. 
Os aprovados ingressarão no 
Curso de Formação e Graduação 
de Sargentos. A duração é de dois 
anos, com remuneração inicial de 
R$ 3.825 após a formatura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBERI

PORTARIA Nº 441/2025: ADILSON ADAM BALESTRIN, Prefeito Municipal de Seberi, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
que estabelece artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, CONCEDE APOSENTADO-
RIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, a contar de 03 de abril de 2025, ao servidor  público 
municipal Airto Jose Frizon, CPF 225.199.390-87, RG nº 5019182376 – SSP/RS, Cargo de 
Motorista, Padrão 05, Classe D, matrícula 100395, regime horário de 40 (quarenta) horas 
semanais, com proventos mensais integrais no valor de R$ 4.205,95 (quatro mil duzentos 
e cinco reais e noventa e cinco centavos), composto das seguintes vantagens: Vencimento 
Básico, conforme artigo 22, da Lei Municipal nº 1953/2001, de 28 de dezembro de 2001; 
50% (cinquenta por cento), correspondente a 10 (dez) avanços (triênios), conforme artigo 
83, da Lei Municipal nº 1005/1990, de 24 de maio de 1990; 25% (vinte e cinco por cento), 
correspondente a Gratifi cação Adicional de 25%, conforme artigo 84, da Lei Municipal nº 
1005/1990, de 24 de maio de 1990, a ser custeada pelo Fundo de Previdência Social do 
Município de Seberi/RS – FPSM e seu reajuste será efetivado pela paridade.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SEBERI, AOS 02 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2025.
ADILSON ADAM BALESTRIN - Prefeito Municipal
MARIEL FERNANDA FIGUEIREDO - Secretária Municipal da Administração e Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPESTRE

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO: Edital nº 12/2025 - Objeto: REGISTRO 
DE PREÇOS OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E OUTROS PARA 
AS AÇÕES GERAIS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E UTILIZAÇÃO POR DEMAIS 
SECRETARIAS, COM ENTREGA FRACIONADA E PARCELADA. Apresentação das propostas 
até o dia 23/04/2025, às 07:30h através do site: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Início da Etapa de Lances:  23/04/2025, às 08h. Edital pelos sites www.portaldecompraspu-
blicas.com.br ou www.alpestre.rs.gov.br. Informações fone (55) 3796-1166.

Alpestre - RS, 04/04/2025. RUDIMAR ARGENTON - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

ACORDO DE COOPERAÇÃO
COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO CONEXÃO- SICREDI CO-

NEXÃO, CNPJ nº 87.733.770/0001-21, objeto: implementação do Programa Cooperativas 
Escolares, de responsabilidade social do Sicredi, que tem por objetivo ampliar as oportuni-
dades de aprendizado de crianças e adolescentes, vivenciando experiências dos valores e 
princípios do cooperativismo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

O MUNICÍPIO DE PLANALTO/RS, em conformidade ao disposto 
no art. 75, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público 
que a Administração pretende realizar dispensa de licitação com 
base no art. 75, inciso II, para contratação de empresa para 
prestação de serviços de levantamento topográfi co.
Eventuais interessados poderão apresentar proposta de preços 
até o dia 10/04/2025 a serem encaminhadas para o e-mail: 
liciplan@planalto.rs.gov.br, a qualquer horário, ou entregues 
junto ao Setor de Compras/Licitações da Prefeitura Municipal 
de Planalto/RS, sito a Rua Humberto de Campos, nº 732, Bairro 
Centro em Planalto/RS, CEP 98.470-000, no horário de expe-
diente (das 07h30min às 11h30min e das 13h às 17h).
O termo de referência da Dispensa 05/2025 poderá ser aces-
sado no seguinte endereço eletrônico www.planalto.rs.gov.br.

Cristiano Gnoatto - Prefeito Municipal
Planalto/RS, 04 de abril de 2025.

PARECER TÉCNICO

Nomeado como parecerista técnico da parceria formalizada com 
a Fundação de Desenvolvimento Educacional e Cultural do Sistema 
de Crédito Cooperativo- FUNDAÇÃO SICREDI, visando  colaborar 
para a Educação Integral de Crianças  do Município de Planalto RS, 
por meio de Educação Cooperativa, baseada em projetos para o de-
senvolvimento de princípio de cooperação e cidadania, incentivando 
o desenvolvimento dos seus educandos e o fortalecimento da solida-
riedade e dos laços sociais, através da cooperação como instrumen-
to de trabalho, estimulando os alunos a buscarem juntos o despertar 
de seu papel de transformação na sociedade.

Ademais, cumpre ressaltar que ambas as partes mantiveram 
uma relação de mútua cooperação há anos.

Deste modo, opino pela perfectibilização da parceria  estendida 
pela Fundação de Desenvolvimento Educacional e Cultural do Siste-
ma de Crédito Cooperativo- FUNDAÇÃO SICREDI, nos termos da Lei 
Federal n.º 13.019/14.

Planalto RS, 03 de abril de 2025.
Cristiano Gnoatto - Prefeito Municipal de Planalto/RS


